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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE MOÇÃO Nº   DE 2026
 (Do Sr Capitão Alden)

Moção de Aplauso e Louvor à Brigada
Militar  do  Estado  do  Rio  Grande do  Sul
pela criação de algoritmo inovador voltado
ao fortalecimento da proteção de mulheres
vítimas de violência doméstica.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a aprovação de Moção

de Aplauso e Louvor à Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul

pelo  desenvolvimento  e  implementação  de  ferramenta  tecnológica

baseada em algoritmos, destinada a aprimorar o combate à violência

contra a mulher, especialmente no enfrentamento ao feminicídio, bem

como a expedição de recomendação para que a referida tecnologia seja

compartilhada com as demais unidades da Federação, com vistas à sua

replicação em âmbito nacional.

JUSTIFICAÇÃO

  A  presente Moção fundamenta-se na relevância estratégica da

inovação adotada pela Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul

no enfrentamento à violência doméstica e ao feminicídio, fenômeno que

se configura como uma das mais graves,  persistentes e inaceitáveis

violações de direitos humanos na contemporaneidade.
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O feminicídio representa a expressão mais extrema da violência

de gênero, revelando não apenas a falência de mecanismos tradicionais

de prevenção, mas também a necessidade de respostas estatais mais

assertivas,  integradas e baseadas em inteligência.  Trata-se de crime

que  atinge,  de  forma  desproporcional,  mulheres  em  situação  de

vulnerabilidade,  muitas  vezes  já  inseridas  em  ciclos  reiterados  de

violência,  o  que  exige  atuação  preventiva  qualificada  e  contínua  do

poder público.

Dados recentes evidenciam que, no primeiro trimestre de 2026, o

Estado do Rio Grande do Sul registrou aumento significativo nos casos

de feminicídio, sinalizando um agravamento do cenário e reforçando a

urgência  de  adoção  de  medidas  inovadoras  e  estruturantes.  Tal

crescimento  não  pode  ser  enfrentado  exclusivamente  com  modelos

tradicionais  de policiamento,  sendo imprescindível  a  incorporação de

tecnologias  capazes  de  antecipar  riscos,  otimizar  recursos  e  salvar

vidas.

Nesse  contexto,  a  implementação  de  ferramenta  tecnológica

baseada  em  algoritmos,  integrada  ao  Sistema  de  Planejamento  e

Estatística (SPE), representa um avanço paradigmático na gestão da

segurança pública. A utilização de análise geoespacial e inteligência de

dados  para  definição  de  rotas  prioritárias  confere  maior  eficiência

operacional às equipes da Patrulha Maria da Penha, permitindo atuação

mais ágil, direcionada e preventiva.

A inovação possibilita a identificação qualificada de mulheres em

situação de maior risco, assegurando maior rigor no cumprimento de

medidas protetivas e  reduzindo significativamente a  probabilidade de

escalada da violência para desfechos letais. Trata-se, portanto, de uma
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mudança de paradigma: sai-se de um modelo reativo para uma lógica

de prevenção orientada por evidências.

Além  disso,  a  iniciativa  demonstra  que  o  uso  responsável  da

tecnologia  pode  ser  decisivo  na  proteção  de  direitos  fundamentais,

especialmente o direito  à vida,  à integridade física e à dignidade da

pessoa  humana.  A  experiência  da  Brigada  Militar  evidencia  que  é

possível  aliar  modernização  institucional  à  proteção  efetiva  da

população, com foco especial nas mulheres vítimas de violência.

Entretanto,  diante  da  dimensão  nacional  do  problema,  é

imperativo que soluções exitosas não permaneçam circunscritas a uma

única  unidade  federativa.  A  violência  contra  a  mulher  é  um desafio

estrutural  do  Estado  brasileiro  e  exige  respostas  coordenadas,

integradas e replicáveis.

Nesse sentido, a disseminação da tecnologia desenvolvida pelo

Estado do Rio  Grande do Sul  pode representar  um verdadeiro salto

qualitativo na política pública de enfrentamento ao feminicídio em todo o

país.  O compartilhamento de metodologias,  protocolos e ferramentas

tecnológicas  com  os  demais  estados  e  com  o  Distrito  Federal

materializa, na prática, o princípio da cooperação federativa, ampliando

a capacidade estatal de prevenção e resposta.

A  presente  Moção,  portanto,  além  de  reconhecer  o  mérito

institucional da Brigada Militar, propõe o estímulo à construção de uma

política  nacional  baseada  em  inteligência,  inovação  e  integração  de

dados,  elementos  indispensáveis  para  o  enfrentamento  eficaz  da

violência de gênero.
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Diante da gravidade do problema, da relevância da iniciativa e do

potencial  de  replicabilidade  da  solução  apresentada,  esta  Casa

Legislativa  manifesta  seu  reconhecimento  e,  ao  mesmo  tempo,

conclama à difusão dessa boa prática como instrumento concreto de

proteção à vida das mulheres brasileiras.

É,  portanto,  medida  de  justiça,  responsabilidade  institucional  e

compromisso com a defesa intransigente dos direitos fundamentais.

Sala da Comissão, em de    de 2026.

Deputado Capitão Alden
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